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1. A ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DE LAGOA 

1.1 Enquadramento e atribuições 

 
Este documento que integra o conjunto de documentos de prestação de contas consiste numa narrativa 

coerente das atividades da entidade, em consonância com a sua missão e objetivos nos mais diversos 

domínios. No mesmo são relatadas as questões, transações e eventos mais significativos apresentados 

nas demonstrações financeiras, explicando a respetiva influência sobre as mesmas. 

As demonstrações financeiras dão a conhecer a posição financeira, as alterações na posição financeira, o 

desempenho e os fluxos de caixa de uma entidade, com base, em informações sobre os seus ativos, 

passivos, património líquido, rendimentos, gastos, outras alterações no património líquido e fluxos de 

caixa.  

As demonstrações orçamentais traduzem uma representação estruturada da execução e desempenho 

orçamental das entidades, proporcionando, entre outra, informação sobre o orçamento inicial, as 

modificações orçamentais, a execução orçamental e os pagamentos e recebimentos. 

As presentes demonstrações financeiras reportam-se ao período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 

2023. 

Nas notas ao balanço e à demonstração dos resultados, damos conta das informações relevantes para 

melhor compreensão das demonstrações financeiras. 

As notas não aplicáveis ou materialmente irrelevantes foram omitidas. 

Quem gere e aplica dinheiros públicos está obrigado a prestar contas e sofrer as consequências, 

positivas ou negativas, da utilização dos recursos públicos. Para o efeito, preparamos, apresentamos e 

divulgamos as nossas contas de acordo com o que é legalmente determinado. 

A Escola Básica Integrada de Lagoa, doravante designada por EBI de Lagoa, foi criada pelo Decreto 

Regulamentar Regional n.º 2/2001/A de 27 de fevereiro de 2001, integrando a Escola Básica dos 2.º e 

3.º Ciclos da Pe. João José do Amaral e os estabelecimentos de educação pré-escolar e do 1.º ciclo do 

ensino básico oficial, a educação especial, o ensino recorrente de adultos e a educação extraescolar das 

freguesias de Santa Cruz, Rosário e Cabouco. Atualmente, a EBI de Lagoa não ministra o 3.º ciclo do 

ensino básico, que passou a ficar integrado na Escola Secundária de Lagoa ou na EBI de Água de Pau, 

conforme a freguesia de residência dos alunos. 

A natureza e competências da EBI de Lagoa encontravam-se definidas no Decreto Legislativo Regional 

n.º 13/2013/A, de 30 de agosto, que era a terceira alteração ao regime de criação, autonomia e gestão 

das unidades orgânicas do sistema educativo regional, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 

12/2005/A, de 16 de junho, alterado e republicado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 35/2006/A 

e 17/2010/A, respetivamente, de 6 de setembro e de 13 de abril. 
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A publicação de um novo regime jurídico de criação, autonomia e gestão das unidades orgânicas do 

sistema educativo regional, Decreto Legislativo Regional n.º 19/2023/A, a 31 de maio de 2023, 

pretendeu conferir uma maior democraticidade na constituição das estruturas de gestão intermédia, 

valorizando a intervenção dos trabalhadores de ação educativa, bem como uma adequação dos tempos 

de trabalho pelo exercício de cargos de gestão ou coordenação e a inserção de novos critérios de 

definição da dimensão das unidades orgânicas, não os restringindo ao número de alunos. 

Considerando o seu Plano de Escola, bem como os demais documentos orientadores, a EBI de Lagoa 

pretende vincular a sua ação na promoção do sucesso escolar de todas as crianças e alunos que 

frequentam esta unidade orgânica. Tem definida uma missão, visão e valores que orientam a ação 

pedagógica e administrativa comprometida com os referenciais de excelência do ensino, perseguindo a 

qualidade a todos os níveis, desde a organização e conceptualização até à execução. 

 

1.2 Missão, Visão e Valores 

 

                
 

Missão 

 

           

Visão 

 

 

Valores 

 

Formar cidadãos mais 

conscientes, pró-ativos e 

solidários, munidos de 

múltiplas literacias, 

comprometidos na construção 

de uma sociedade que afirma 

as mais elevadas qualidades de 

cada ser humano.  

 

 

Afirmar-se como uma Escola 

de referência e de excelência, 

pelo seu ambiente inclusivo, 

assegurando uma 

aprendizagem de sucesso e a 

formação de cidadãos 

responsáveis e 

empreendedores. 

 

• Responsabilidade e 

Integridade 

• Excelência e Exigência 

• Curiosidade, Reflexão e  

• Inovação  

• Cidadania e Participação 

• Liberdade 
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1.3 Princípios e valores orientadores  
 
A EBI de Lagoa assume um conjunto de princípios que norteiam a sua ação: 

• Inclusão - adequação do processo educativo, de todos e cada um dos alunos, de modo a 

responder à diversidade das suas necessidades e potencialidades, através do aumento da 

participação nos processos de aprendizagem e na vida da comunidade educativa. 

• Trabalho colaborativo - promoção da participação, entreajuda e cultura democrática. 

• Autorregulação da aprendizagem - reforço de práticas de autorreflexão e ação no qual o aluno 

estrutura, monitoriza e avalia as suas aprendizagens. 

• Integração comunitária - promoção de aprendizagens assentes na cidadania ativa.  

 

1.4 Perfil do aluno  
O aluno da EBI de Lagoa deverá ser livre e responsável, valorizar o trabalho, ter consciência de si 
próprio, reflexivo e curioso, capaz de mobilizar as aprendizagens em diversos contextos, valorizando 
a sua inserção familiar e comunitária e a participação na sociedade que o rodeia, na senda do Perfil 
dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória, homologado pelo Despacho n.º 6478/2017, 26 de 
julho.  

 

1.5 Perfil do docente  
O docente desta Unidade Orgânica deverá ser um profissional que investe na sua formação científica 
e atualização pedagógica, que promove o trabalho colaborativo e a criação de ambientes 
facilitadores para a promoção da aprendizagem, da autonomia, do pensamento crítico, da iniciativa, 
da criatividade e da responsabilidade dos alunos.  

 

1.6 Perfil do Pessoal de Ação Educativa 
O pessoal de ação educativa, tendo em conta a sua especificidade profissional, deverá caracterizar-se 
pela adequação das suas competências relacionais e interpessoais, aliadas às vertentes humana, 
pessoal e ética, procurando, de igual modo, investir na sua atualização e formação científica, quando 
aplicável. 
 

1.7 Lema da Escola: “De todos para todos”  
Toda a ação da Escola está orientada para o sucesso dos alunos nas competências do saber e das soft 
skills (competências comportamentais), no que diz respeito à autonomia, participação, iniciativa, 
criatividade, empreendedorismo e resiliência, a par do desenvolvimento de valores como a 
responsabilidade, o respeito, a tolerância e a solidariedade, de forma contextualizada e integrada 
com a comunidade, onde todos são considerados e convocados a participar na organização de 
respostas educativas para acolher todos e cada um na sua especificidade. 
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1.8 Estrutura organizativa 
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1.8.1 Órgãos de Gestão 

A administração e gestão da escola rege-se pelo Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/A, de 16 de 

junho, Decreto Legislativo Regional nº 35/2006/A, de 6 de setembro, com a nova redação que lhe foi 

dada pelo Decreto Legislativo nº 13/2013/A, de 30 de agosto, sendo assegurada pelos seguintes 

órgãos: 

▪ Assembleia de Escola; 

▪ Conselho Pedagógico; 

▪ Conselho Executivo; 

▪ Conselho Administrativo. 

 

ASSEMBLEIA DE ESCOLA 

Presidente: Rui Paulo Ribeiro dos Santos (grupo 260) 

CONSELHO PEDAGÓGICO 

Presidente: Maria Aida Vieira de Sousa Moura (grupo 111) 

CONSELHO EXECUTIVO:  

Presidente: Manuel António Rodrigues (grupo 110) 

Vice-Presidente: Anabela Frade Cura (grupo 210) 

Vice-presidente: Sara de Deus Botelho Sousa (grupo 110) 

CONSELHO ADMINISTRATIVO:  

Presidente: Manuel António Rodrigues (grupo 110)  

Vice-Presidente: Sara de Deus Botelho Sousa (grupo 110) 

Secretária: Sandra Paula Bernardo Varão Dutra (Substituta da Chefe de Serviços de 

Administração Escolar), designada pelo presidente do CA a 20 de setembro de 2022, com efeitos a 

partir de 12 de setembro, nos termos do número 1 do artigo 79.º Decreto Legislativo Regional n.º 

13/2013/A, de 30 de agosto de 2013.  
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1.8.2 Estruturas de gestão intermédia 

CONSELHOS DE NÚCLEO 

Coordenadora da EB1/JI Dr. Francisco Machado Faria e Maia - Lúcia Filomena Almeida Teves de 

Meneses (grupo 110) 

Coordenadora da EB1/JI Dr. Francisco Carreiro da Costa – Ana Cristina Lopes Aguiar (grupo 110) 

Coordenadora da EB1/JI Marquês Jácome Correia – Maria Fernanda Marques Leitão Neto Alves 

(grupo 110) 

Coordenadora da EB1/JI Tavares Canário - Carmen Fernanda Rodrigues Dias (grupo 110) 

Coordenadora EB1/JI Dr. José Pereira Botelho – Maria Leonor S. Carvalho João (grupo 110) 

Coordenadora da EB1/JI D. Manuel Medeiros Guerreiro e EB1/JI Prof. Octávio Gomes Filipe – Paula 

Cristina Salvador Pimentel (grupo 100) 

Representante de estabelecimento da EB1/JI D. Manuel Medeiros Guerreiro – Anabela Medeiros 

Franco (grupo 110) 

 

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, extinto a 31 de agosto de 2023. 

Coordenadora - Maria Aida Vieira Sousa Moura (grupo 111) 

DEPARTAMENTOS CURRICULARES 

Departamento Curricular da Educação Pré-Escolar   

Coordenadora – Maria Dores Freitas Cerqueira Sousa Simas (grupo 100) 

Departamento Curricular do 1º Ciclo  

Coordenadora – Rosa Maria Macedo Teixeira Santos (grupo 110) 

Departamento de Línguas e Estudos Sociais 

Coordenadora – Edite Sousa Freitas Preto (grupo 220), até 31 de agosto de 2023 

Coordenadora – Ana Maria Garcia Páscoa Teixeira (grupo 200), a partir de 1 de setembro de 2023 
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Departamento de Matemática e Ciências 

Coordenador – Paula Conceição Pereira Cordeiro Almeida (grupo 230) 

Departamento de Educação Artística e Tecnológica  

Coordenador – Moisés Martins Carvalho (grupo 240) 

Departamento Curricular de Educação Física 

Coordenadora – Fátima Cristina Lourenço Lobato Peixoto (grupo 260) 

Departamento Especializado de Orientação Pedagógica, extinto a 31 de agosto de 2023. 

Coordenadora - Maria Aida Vieira Sousa Moura (grupo 111) 

CONSELHOS DE TURMA 

Coordenador(a) de Diretores de Turma do 1.º Ciclo – Ana Margarida Costa Botelho Rocha (grupo 

110), a partir de 1 de setembro de 2023 

Coordenador(a) de Diretores de Turma do 2.º Ciclo – Hugo Alexandre Rodrigues Coelho (grupo 230), 

até 31 de agosto de 2023; Susana Cristina Marques Martins (grupo 230), a partir de 1 de setembro 

de 2023 
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1.9 Recursos humanos 

1.9.1 Pessoal Docente 

Relativamente ao pessoal docente, é constituído por 110 elementos, com CTFP por tempo 

indeterminado, tendo havido ainda a necessidade de contratar, a termo certo, outros recursos, para 

suprir faltas e impedimentos de longa duração, durante o ano económico em análise, distribuídos da 

seguinte forma: 

DOCENTES 
POR CATEGORIAS 

CTFP 
CONTRATADOS 
a 01/01/2023 

CONTRATADOS 
a 31/12/2023 

EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 19 4 7 

1º CICLO ENS. BÁSICO 49 4 5 

2º CICLO ENS. BÁSICO 42 4 3 

TOTAL 110 12 15 

1.9.2 Pessoal de Ação Educativa 

À data de 31 de dezembro de 2023, a estrutura do pessoal de ação educativa é constituída por 63 

funcionários com Contrato de Trabalho em Funções Públicas (CTFP) e 7 em Programas de Emprego, 

distribuídos pelas seguintes categorias: 

CATEGORIA 

C
TF

P
 

Te
m

p
o

 

In
d

et
e

rm
in

ad
o

 

C
TF

P
 

Te
rm

o
 

re
so

lu
ti

vo
 

ce
rt

o
/i

n
ce

rt
o

 

Su
b

to
ta

l 

Programas 
 RECUPERAR/SEI/CTT´S/PROSA/ESTAGIAR 

TOTAL 

Técnico 
Superior 4 - 4 - 4 

Chefia 
Administrativa 0 - 0 - 0 

Assistentes 
Técnicos 10 - 10 - 10 

Assistentes 
Operacionais 49a) - 49 7b) 56 

TOTAL 63 - 63 7 70 

 

a) Dois assistentes operacionais encontram-se em situação de pré-reforma. 

b) Seis assistentes operacionais estão ao colocados ao abrigo do programa Estagiar + e outro pelo 
CTTS. 
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1.9.3 Público-alvo: alunos 

A Escola Básica Integrada de Lagoa é uma unidade orgânica vertical, que agrupa à EB2 Pe. João José do 

Amaral, que ministra o 2.º ciclo, seis estabelecimentos de ensino da educação pré-escolar e do 1.º 

ciclo, das freguesias de Santa Cruz, Rosário e Cabouco, do concelho de Lagoa.  

Quanto ao número total de alunos, relativamente ao ano letivo anterior, verifica-se um decréscimo de 

34 alunos, o que corresponde a 4,03%, como se pode verificar pela análise dos seguintes quadros. 

 

Ano Letivo 2022/2023 (em 30 junho 2023) 

Nível de Ensino N.º de Turmas N.º de Alunos 
Pré-Escolar 14 220 
1.º Ciclo 28 392 
Programa Ocupacional   1 6 
Despiste e Orientação Vocacional                1 8 
Programa Pré-profissionalização 0 0 
Projeto Curricular Adaptado - 2.º Ciclo 2 22 
5.º Ano 6 96 
6.º Ano 7 104 
TOTAL 59 848 

 

 

Ano Letivo 2023/2024 (em 31 dezembro 2023)  

Nível de Ensino N.º de Turmas N.º de Alunos 
Pré-Escolar 13 225 
1.º Ciclo 25 369 
Programa Ocupacional   1 5 
Despiste e Orientação Vocacional                1 10 
Programa Pré-profissionalização 1 5 
Projeto Curricular Adaptado - 2.º Ciclo 0 0 
5.º Ano 6 96 
6.º Ano 7 98 
TOTAL 54 808 
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1.9.3.1 Ação Social Escolar 

No âmbito da Ação Social Escolar, do total de alunos matriculados na unidade orgânica, a 

percentagem de crianças e alunos beneficiários, em 2022/2023, situava-se nos 73,99%, enquanto em 

2023/2024, situa-se nos 75,86%. 

Considerando o contexto socioeconómico e a existência de um número significativo de agregados 

familiares beneficiários de Rendimento Social de Inserção, continuamos a registar um elevado 

número de alunos abrangidos pelos benefícios de Ação Social Escolar.  

 

Ano Letivo 2022/2023 (em 30 junho 2023)  

ESCALÕES I II III IV V TOTAL 

Pré-Escolar 35 51 46 15 67 214 

1.º Ciclo 66 119 82 34 91 392 

Programa Ocupacional 1 1 2 2 0 6 

Despiste e Orientação Vocacional 4 0 3 0 1 8 

Programa Pré-profissionalização 0 0 0 0 0 0 

Projeto Curricular Adaptado- 2.º CEB 8 5 4 0 5 22 

2.º Ciclo 21 51 53 20 55 200 

TOTAL 135 227 190 71 219 848 

 

Ano Letivo 2023/2024 (em 31 dezembro 2023) 

ESCALÕES I II III IV V TOTAL 

Pré-Escolar 31 52 51 20 71 225 

1.º Ciclo 55 118 85 26 85 369 

Programa Ocupacional 1 0 3 0 1 5 

Despiste e Orientação Vocacional 6 1 2 0 1 10 

Programa Pré-profissionalização 3 0 2 0 0 5 

Projeto Curricular Adaptado- 2.º CEB 0 0 0 0 0 0 

2.º Ciclo 22 57 63 15 37 194 

TOTAL 118 228 206 61 195 808 
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1.10  Organização contabilística 

 
a) Existe um manual de procedimentos contabilísticos organizado que garante a execução da   

contabilidade de forma rigorosa, criteriosa e isenta de erros materiais. 

b) Os livros de registo utilizados são o Diário, Razão e Balancetes do Razão, Relação dos Ativos Fixos 

Tangíveis e Intangíveis e Balanços. 

c) Os documentos de suporte ao registo das operações contabilísticas estão arquivados da seguinte 

forma: 

• Despesas – por processo de despesa, o qual integra o n.º de processo de despesa, a informação 

de cabimento, a autorização da despesa, o n.º de compromisso, a nota de encomenda, o 

documento comprovativo da despesa (fatura ou documento equivalente), o pedido de 

autorização de pagamento e recibo comprovativo do pagamento. Estes processos estão 

arquivados por ordem de pagamento organizados de acordo   com a classificação económica das 

despesas públicas. 

• Pagamentos – Os documentos comprovativos dos pagamentos, pedidos de autorização de 

pagamentos autorizados, estão arquivados cronologicamente e anexados ao processo de 

despesa. 

d) A EBI de Lagoa utiliza a solução de Gestão de Recursos Financeiros em modo  partilhado (GeRFiP) 

que integra a gestão logística, orçamental, financeira e patrimonial. 

O sistema informático para a execução da contabilidade assenta em mecanismos automáticos 

de geração de movimentos contabilísticos. Trata-se de um sistema de gestão financeira e 

contabilística em que os movimentos contabilísticos e patrimoniais são gerados à medida que 

as tarefas e as operações inerentes à execução orçamental são executadas. 

Este automatismo é conseguido graças a um sistema de equivalências e ligações entre a 

classificação económica das despesas e das receitas públicas e o código de contas previsto no 

SNC-AP. 

e) Relativamente às demonstrações financeiras intercalares, a EBI de Lagoa elabora demonstrações 

financeiras mensais, sendo as mesmas utilizadas para efeitos de controlo e gestão interna. 

f) O presente relatório foi elaborado no âmbito da prestação de contas relativa à gerência de 2023, 

aplicando ao Sistema de Normalização Contabilística para a Administração Pública (SNC-AP), 

conforme definido no Decreto-Lei nº 192/2015 de 11 de setembro, e de acordo com a Instrução 

nº 1/2019-G do Tribunal de Contas.  

g) As presentes demonstrações financeiras reportam-se ao período de 1 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023. 

h) Nas notas ao balanço e à demonstração dos resultados, que adiante apresentamos, damos conta 
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das informações relevantes para melhor compreensão das demonstrações financeiras. 

i) As notas não aplicáveis ou materialmente irrelevantes foram omitidas. 

j) Relativamente ao ponto de Contabilidade de Gestão/Contabilidade Analítica, na contabilidade 

pública, não funciona como uma contabilidade privada, em que são retirados balancetes por 

centro de custo. Em GERFIP a contabilidade analítica funciona com a integração da contabilidade 

orçamental. 
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2. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
2.1 Balanço 
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2.2 Demonstração dos resultados por natureza 
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2.3 Demonstração das alterações ao património líquido 
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2.4 Demonstração de fluxos de caixa 
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3. ANEXO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 2023 
 

3.1 Nota 1: Identificação da Entidade, Período de Relato e Referencial Contabilístico 

 
Designação: Escola Básica Integrada de Lagoa   

NIF: 672 002 612 

Endereço: Rua Engenheiro Jaime Sousa Lima- 9560- 119 Lagoa 

Telefone: 296 960 480 | Correio eletrónico: ebi.lagoa@edu.azores.gov.pt 

Código de Classificação Orgânica: 04.02.08 

Departamento: 04 Secretaria Regional da Educação e dos Assuntos Culturais 

Capítulo: 02 Direção Regional da Educação e Administração Educativa 

Divisão: 08 Escola Básica Integrada de Lagoa 

A514 - Fundo Escolar da Escola Básica Integrada de Lagoa 

Regime Financeiro: Autonomia Administrativa e Financeira 

Período de relato: de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2023 

Referencial contabilístico: Sistema de Normalização Contabilística para a Administração Pública  

3.1.1 Referencial Contabilístico 

As Demonstrações Financeiras são apresentadas nas normas definidas pelo Sistema de Normalização 

Contabilística para as Administrações Públicas (SNC - AP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, 

de 11 de setembro. 

De referir que as notas não indicadas neste anexo não são aplicáveis, nem significativas para a 

compreensão das Demonstrações Financeiras em análise. 

Em anexo à presente comunicação, encontram-se todos os mapas e documentos previstos na NCP 1, 

referente à estrutura e conteúdo das demonstrações financeiras, na NCP 26, referente à 

contabilidade e relato orçamental, assim como os documentos previstos na NCP27 respeitantes à 

contabilidade de gestão. 

As Demonstrações Financeiras foram preparadas de forma a proporcionar uma imagem verdadeira e 

apropriada da posição financeira, alterações, performance e fluxos de caixa. 

Não existiram, no decorrer do exercício quaisquer casos excecionais que implicassem diretamente a 

derrogação de qualquer disposição prevista no SNC - AP, que tenham produzido efeitos 

materialmente relevantes e que pudessem pôr em causa a imagem verdadeira e apropriada das 

demonstrações financeiras. 
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3.1.2 Valores de caixa e depósitos bancários 

 

A 31 de dezembro de 2023 os valores inscritos nas rubricas de caixa e em depósitos bancários 

estavam desagregados conforme quadro abaixo. 

 

A conta de gerência de 2023 encerrou com dívidas a terceiros, por antiguidade dos saldos a transitar, 

no montante de 54.722,72€, devendo-se ao facto da escola não ter recebido a verba necessária para 

o pagamento de despesas de funcionamento e de ação social escolar. 

Não existe, em caixa, qualquer montante. 

Transita para a gerência seguinte na posse do serviço depositado, na conta número 

0008.06931272020 do Fundo Escolar, no Banco Santander Totta: 

Unidade monetária: EUR 
Dotações orçamentais  12.237,44 € 

Receitas próprias  3.835,72 € 

Saldo cartões SIGE 4.951,62 € 

Cauções 0,00 € 

Retenções – vencimentos de dezembro de 2022 45.250,96 € 

Operações De Tesouraria  0,00 € 

TOTAL 66.275,74€ 

 

 

O saldo indicado nas Retenções que transitou para 2024, como saldo da gerência anterior, 

corresponde ao valor retido aos trabalhadores nos vencimentos de dezembro de 2023, a entregar 

às respetivas entidades em janeiro de 2024, cumprindo a data-limite de entrega. 
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3.2 Nota 2: Principais Políticas Contabilísticas, alterações nas estimativas contabilísticas e 
erros 

3.2.1 Bases de mensuração 

 
As demonstrações financeiras (DF) foram apresentadas de acordo com a Norma Contabilística 

Pública n.º 1 – Estrutura e conteúdo das demonstrações financeiras utilizando como unidade 

monetária funcional o euro. 

As DF apresentam de forma apropriada a posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de 

caixa da EBI de Lagoa. Representam de forma fiel os efeitos das transações, outros acontecimentos e 

condições, de acordo com a definição e critérios de reconhecimento de ativos, passivos, rendimentos 

e gastos conforme a estrutura conceptual das NCP. 

A informação comparativa relativa ao período anterior foi divulgada para todas as quantias relatadas 

nas DF, respeitando o princípio da continuidade, as políticas contabilísticas foram adotadas de 

maneira consistente ao longo do tempo. 

As Demonstrações Financeiras estão consistentes de um período para o outro, quer a nível da 

apresentação, quer dos movimentos contabilísticos que lhes dão origem. 

A relevância da informação é afetada pela sua natureza e materialidade. Cada classe material de 

itens semelhantes é apresentada separadamente nas demonstrações financeiras. Os itens de natureza 

ou função dissemelhante serão apresentados separadamente, a menos que sejam imateriais. 

Devido à importância dos ativos e passivos serem relatados separadamente, assim como os gastos e 

os rendimentos, estes não foram sujeitos a compensações, exceto os que forem exigidos por uma 

NCP. 

Com base na informação disponível e as expectativas futuras, a EBI de Lagoa continuará a operar no 

futuro previsível, assumindo que não há a intenção nem a necessidade, de liquidar ou de reduzir 

consideravelmente o nível das suas operações. 

Não se verifica nenhuma alteração materialmente relevante decorrente da aplicação das Normas 

Contabilísticas Públicas. 

3.2.2 Alterações em estimativas contabilísticas e erros 

 

Apenas para o edifício e para os bens adquiridos após 1 de janeiro de 2019 é que foram utilizadas as 

vidas uteis contraentes no Classificador Complementar 2 – cadastro e vidas úteis dos ativos tangíveis, 

intangíveis e propriedades de investimento do SNC- AP, em conformidade com a Portaria n.º 

186/2016, de 14 de julho, com as devidas adaptações ao ano de adoção do SNC-AP pela primeira vez.  

 



 

 

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA 

ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DE LAGOA  
  

 

 
 

 

22 

3.3 Nota 3: Ativos Intangíveis 

Foi aplicado o Classificador Complementar 2 do Plano de Contas Multidimensional, publicado no 

Anexo ao Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. As fichas de cadastro estão atualizadas à 

data do relato, onde consta para cada elemento entre outra informação a vida útil ou taxa de 

amortização, assim como a respetiva quantia  líquida escriturada.  

 

3.3.1 Variações das amortizações e perdas por imparidades acumuladas 

O método de amortização utilizado é o das quotas constantes. 

Durante o ano de 2023 ocorreram as seguintes variações relativamente aos ativos intangíveis. 

 

3.3.2 Quantia escriturada e variações do período 

Durante o exercício de 2023 ocorreram as seguintes variações: 
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O valor supra identificado corresponde: 

• 27.465,64€ - aquisição das licenças para os manuais digitais 

• 1.151,88€ - UNTIS | Inforários | Programa de horários  

 

3.3.3 Ativos intangíveis – adições 

Durante o exercício de 2023 ocorreram as seguintes adições: 

 
Do montante das adições no período, que se cifra em 1.151,88€ respeita a programas de computador 

e sistemas de informação para elaboração de programas. 

3.3.4 Ativos intangíveis - diminuições 

Durante o exercício de 2023 não se registaram diminuições. 
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3.3.5 Outras divulgações de ativos intangíveis 

3.3.5.1 Materialmente relevantes 

Não houve factos materialmente relevantes durante 2023. 

3.3.5.2 Compromissos contratuais para aquisição de ativos intangíveis 

 

Compromissos contratuais 31/12/2023 

Licenças Manuais Digitais 27.485,64€ 

3.3.5.3 Ativos intangíveis revalorizados 

Não foram efetuadas revalorizações durante o exercício de 2023. 

3.3.6 Métodos de depreciação usados 

As taxas de depreciação utilizadas foram de 33,33%. 

 

3.4 Nota 4: Ativos Fixos Tangíveis 

3.4.1 Bases de mensuração 

Os ativos fixos tangíveis adquiridos, após 1 de janeiro de 2023, foram registados ao custo de aquisição, 

líquidos das respetivas depreciações e perdas por imparidade acumuladas. Os custos de aquisição 

incluem o custo de compra, quaisquer custos diretamente atribuíveis às atividades necessárias para 

colocar os ativos nas instalações da EBI de Lagoa nas condições necessárias para operarem da forma 

pretendida.  

3.4.2 Métodos de depreciação usados 

As depreciações dos ativos fixos tangíveis foram calculadas, após a data em que os bens foram 

disponibilizados para utilização, pelo método da linha reta, em conformidade com o período da vida 

útil máximo dado. 

“O Classificador Complementar 2 (capítulo 7 do PCM), o qual substitui o CIBE - Cadastro e Inventário dos 

Bens do Estado que constava da Portaria n.º 671/2000, de 17 de abril, entretanto revogada, entra em 

vigor em 1 de janeiro de 2017, conforme dispõe o n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 

11 de setembro. No entanto, as entidades poderão manter os códigos do CIBE para efeitos de 

inventário e as respetivas vidas úteis no que respeita às depreciações, para todos os bens do ativo fixo 

tangível (exceto edifícios e outras construções) detidos à data de 31 de dezembro de 2016. Para os 

edifícios e outras construções (imóveis e direitos no CIBE), quer se tratem de ativos fixos tangíveis, 

quer de propriedades de investimento, o respetivo cadastro e vida útil devem ser atualizados face às 

disposições do SNC-AP.” 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/328400/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/70262478/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/70262478/details/normal?l=1
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3.4.3 Ativos fixos tangíveis – variação das depreciações e perdas por imparidades 
acumuladas 

 

Durante o ano de 2023 ocorreram as seguintes variações relacionadas com os ativos fixos tangíveis. 
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3.4.4 Ativos fixos tangíveis – quantia escriturada e variações do período 

Durante 2023 ocorreram as seguintes variações: 
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3.4.5 Ativos fixos tangíveis – adições 

Durante 2023 ocorreram as seguintes adições: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
As adições de equipamento básico em 2023 decorreu da compra de ativos e de doações feitas à 

escola pela DREAE, essencialmente computadores e tablets, de forma a garantir o acesso dos alunos 

aos manuais digitais e informatização das práticas pedagógicas, no âmbito da transição digital, bem 

como a aquisição de videoprojectores e de telas de projeção, no âmbito do contrato-programa, 

assinado com a Câmara Municipal de Lagoa, e o protocolo celebrado com a Junta de Freguesia de 

Nossa Senhora do Rosário. 
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3.4.6 Ativos fixos tangíveis – diminuições 

 
Em 2023 não houve abate de equipamentos.  

 

 
 

3.5 Nota 5:  Inventários 
 

A 31 de dezembro de 2023, este era o valor de inventário registado na EBI de Lagoa: 
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3.6 Nota 6 - Rendimentos de transações com contraprestação 

Esta nota tem por objetivo prescrever o tratamento contabilístico do rendimento proveniente de 

transações e acontecimentos que tenham uma contraprestação, destacando como aspeto principal a 

determinação do momento do reconhecimento. 

O rendimento é reconhecido quando for provável que fluam para a entidade benefícios económicos 

futuros ou potencial de serviço e estes benefícios possam ser mensurados com fiabilidade. De seguida, 

apresenta-se o detalhe: 

 

Taxas 455,40 € 

Multas 798,71 € 

Privadas 762,00 € 

Receitas Correntes 2.016,11 € 

Venda de Bens 91.685,67 € 

Serviços - Outros 1.553,32 € 

Outras receitas correntes 0,00 € 

Vendas de Bens e Serviços correntes 93.238,99 € 

TOTAL DE RECEITAS 95.255,10 € 

 

 



 

 

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA 

ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DE LAGOA  
  

 

 
 

 

30 

3.7 Nota 7 - Rendimentos de transações sem contraprestação 

 

A atividade da Escola Básica Integrada de Lagoa é assegurada, na quase totalidade, por 

transferências do  orçamento da RAA, através da Direção Regional da Administração Educativa. 

 

DIREÇÃO REGIONAL DA ADMINSITRAÇÃO EDUCATIVA 

TRANSFERÊNCIAS VALORES 

Vencimentos 6.615.685,37 € 

Funcionamento 92.217,66 € 

Transferências Correntes 6.707.903,03 € 

Pequenas obras 1.818,76 € 

Aquisição de equipamentos 2.367,84 € 

Ação Social Escolar 210.969,94 € 

Programas Ocupacionais 71.980,10 € 

Manuais Digitais 98.401,64 € 

Outras 0,00 € 

Transferência de Capital 385.538,28 € 

Total de transferências 7.093.441,31 € 

 

 

 

Houve ainda as seguintes transferências para o Fundo Escolar da EBI de Lagoa: 

 

IFAP - INSTITUTO DE FINANCIAMENTO DA AGRICULTURA E PESCAS, IP  

Comparticipação do Leite Escolar  
 

3.062,61€ 

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL 
 

Programa de Incentivos PRO-CIENTIA 
Comparticipação do Projeto Clube de Programação e Robótica EBI Lagoa 

 
 

1.500,00€ 
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO 
 

Protocolo de cedência de instalações e equipamentos desportivos escolares 

 
 

7.672,00€ 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA 
 

Contrato-programa 
2.500,00€ 

JUNTA DE FREGUESIA DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
 

Protocolo 
1.000,00€ 

 

3.8 Nota 8: Resultado Líquido  

O resultado líquido de 2023, no valor de 64.270,54€ reflete as amortizações do exercício, o abate de 

bens e os acréscimos de custos. 

3.9 Nota 9 - Acontecimentos após data de relato 

Foram verificados acontecimentos entre 01.01.2024 e a data de entrega da Prestação de Contas que 

pode influenciar a análise da conta de gerência. 

Este facto prende-se com os pagamentos efetuados mesmo a terminar o ano 2023, conforme 

orientações constantes no e-mail da DREAE de 29/12/2023, abaixo apresentado. 
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Na verdade, a transferência para pagamento das despesas da Ação Social Escolar (ASE) e de 

Funcionamento referentes ao mês de outubro de 2023 deu entrada na conta bancária da escola, 

apenas ao final do dia 29/12/2023, após o horário de expediente.  

Por conseguinte, as transferências foram efetuadas a 30/12/2023 (sábado), logo pela manhã: 

• Um pagamento ao Estado (IRS), no Net Banco Empresas Santander, relativo à prestação de 

serviço do responsável pelas instalações elétricas (Eng. Marco Ávila), no montante de 141,75€; 

• Vários pagamentos abaixo discriminados, no Sistema de Pagamentos – Açores, protocolo 

SAFIRA, no montante de 82.420,36€. 
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As transferências efetuadas neste dia, 30/12/2023 (sábado), totalizaram 82.562,11€.  

Todavia, este montante apenas saiu da conta bancária a 02/01/2024. Por esta razão, justifica-se a 

diferença, a 31/12/2023, entre o saldo contabilístico em GERFIP (66.275,74€) e o saldo bancário 

(148.837,85€).  
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4. DEMONSTRAÇÕS ORÇAMENTAIS 

As demonstrações orçamentais (DO), segundo a NCP 26 - Contabilidade e relato orçamental do SNC-

AP, traduzem uma representação estruturada da execução e desempenho orçamental das 

entidades, proporcionando, entre outra, informação sobre o orçamento inicial, as modificações 

orçamentais, a execução orçamental e os pagamentos e recebimentos. 

 

4.1 Demonstrações Previsionais 

Não é aplicável. Trata-se de uma obrigação adiada por força da Lei n.º 41/2020, de 18 de agosto, e 

que carece de regulamentação. 

 

4.2 Orçamento e plano orçamental plurianual 

Não aplicável. Presentemente, assume-se os registos obrigatórios no Sistema do Orçamento de 

Estado. 
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4.2.1 Orçamento inicial da receita 
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4.2.2 Orçamento inicial da despesa 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA 

ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DE LAGOA  
  

 

 
 

 

44 

 
 
 

 



 

 

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA 

ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DE LAGOA  
  

 

 
 

 

45 

 



 

 

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA 

ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DE LAGOA  
  

 

 
 

 

46 

 
 



 

 

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA 

ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DE LAGOA  
  

 

 
 

 

47 

 
 



 

 

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA 

ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DE LAGOA  
  

 

 
 

 

48 

 



 

 

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA 

ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DE LAGOA  
  

 

 
 

 

49 

 



 

 

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA 

ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DE LAGOA  
  

 

 
 

 

50 

 
 
 



 

 

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA 

ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DE LAGOA  
  

 

 
 

 

51 

 
 

 
 
 



 

 

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA 

ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DE LAGOA  
  

 

 
 

 

52 

4.2.3 Plano plurianual de investimentos 

Não aplicável. Presentemente, assume-se os registos obrigatórios no Sistema do Orçamento de 

Estado. A propósito, salienta-se que as unidades orgânicas do sistema educativo são organismos 

dotados de autonomia pedagógica, administrativa e financeira, nos termos do Decreto Legislativo 

Regional n.º 19/2023/A, de 31 de maio. E que, de acordo com o artigo 40.º do mesmo diploma acima 

referido, “na gestão financeira da unidade orgânica são considerados os princípios da gestão por 

objetivos, devendo o conselho executivo apresentar anualmente o seu plano de atividades, que 

inclui o programa de formação do pessoal e o relatório de resultados que, uma vez apreciado e 

aprovado pelos órgãos da unidade orgânica, nos termos do presente regime jurídico, é comunicado à 

direção regional competente em matéria de administração educativa. A gestão financeira deve 

respeitar as regras do orçamento por atividades e orienta-se pelos seguintes instrumentos de 

previsão económica: a) Plano financeiro anual; b) Orçamento privativo.  

Nos termos do supramencionado regime jurídico, compete ao conselho executivo a elaboração da 

proposta de orçamento e ao conselho administrativo a elaboração do relatório de contas de 

gerência.  

Todavia, a elaboração da proposta de orçamento apresentada pelo conselho executivo é muito 

limitada, cingindo-se à mera distribuição das verbas, à partida, disponibilizadas pela direção 

regional pelas diferentes rubricas do orçamento, dando origem ao orçamento inicial que não reflete 

as reais necessidades, nem as ambições da escola, no âmbito do seu plano de atividades. 

Durante o ano económico, a direção regional vai transferindo reforços de verbas, conforme a 

manifestação das necessidades da escola, muitas delas prementes. 

Tendo em conta a necessidade de assegurar uma gestão unificada e coerente dos orçamentos afetos 

às unidades orgânicas do sistema educativo, os conselhos administrativos enviam aos serviços da 

direção regional competente em matéria de educação informação regular sobre a execução do 

respetivo orçamento. 
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4.3 Demonstrações de Relato Individual 

4.3.1 Demonstração de desempenho orçamental 
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4.3.2 Demonstração de execução orçamental da receita 

 

 
 

Na gerência de 2023, a receita executada no Fundo Escolar da Escola Básica Integrada de Lagoa 

totalizou 7.736.175,00€, enquanto a receita corrigida totalizou 7.231.681,90€, traduzindo-se numa 

taxa de execução orçamental de 98,58%.  
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4.3.3 Demonstração de execução orçamental da despesa 
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Na gerência de 2023, a despesa executada no Fundo Escolar da Escola Básica Integrada de Lagoa 

totalizou 7.336.175,00€ enquanto a despesa corrigida totalizou 7.270.326,46€, traduzindo-se numa 

taxa de execução orçamental de 98,36%.  

 

4.3.4 Demonstração de execução do plano plurianual de investimentos 

Não é aplicável. Trata-se de uma obrigação adiada por força da Lei n.º 41/2020, de 18 de agosto, e 

que carece de regulamentação. 
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5. ANEXO ÀS DEMONSTRAÇÕES ORÇAMENTAIS 

5.1. Alterações Orçamentais da Receita 
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Foram efetuadas alterações orçamentais de reforço no montante total de 1.248.055,00€, dos quais 

19.674,00€ referentes a saldos da gerência anterior, 7.614,00€ de reposições não abatidas nos 

pagamentos e 455.571,00€ relativas a transferências de capital da RAA.  

As alterações orçamentais tiveram um cariz de natureza corrente. 

5.2. Alterações Orçamentais da Despesa 

 

 

 



 

 

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA 

ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DE LAGOA  
  

 

 
 

 

59 

 

Foram efetuadas um total de 1.659.055,00€ de alterações orçamentais da despesa de reforço e um 

montante de 411.500,00€ de anulações. 

As restantes alterações orçamentais dizem respeito a alterações entre rubricas de classificação 

económica da despesa e de natureza corrente. 

 

5.3 Alterações ao plano plurianual de investimentos 

Não é aplicável. Trata-se de uma obrigação adiada por força da Lei n.º 41/2020, de 18 de agosto, e que 

carece de regulamentação. 

 

5.4 Operações de tesouraria 

As operações de tesouraria resultam das retenções e descontos feitos aos trabalhadores, 

designadamente imposto sobre o rendimento, Segurança Social, Caixa Geral Aposentações, ADSE. 

Durante o ano de 2023, foram efetuadas entregas consideradas como pagamentos no montante de 

1.571.174,29€.  

 



 

 

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA 

ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DE LAGOA  
  

 

 
 

 

60 

 
 

5.5 Contratação administrativa – Situação dos Contratos  

 
O quadro resumo dos contratos celebrados no período de relato ou em períodos anteriores e que 
foram objeto de execução financeira é o seguinte: 
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5.6 Contratação Administrativa – Forma de adjudicação 

No período de relato foram adjudicados 40 contratos de contratação pública (CCP), dos quais 2 em 

concurso público e 38 em ajuste direto, num total de 718.554,73€. 

 

 
 

De acordo com a alínea b) do número 1 do artigo 82.º do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2023/A, de 

31 de maio, compete ao Conselho Administrativo elaborar e aprovar o relatório de contas de gerência, 

de acordo com o disposto na legislação aplicável. 

 

Lagoa, a 24 de abril de 2024 

 

O CONSELHO ADMINISTRATIVO 
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